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                  DECRETO Nº 6523, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta  os  procedimentos  para  realização  de
dispensas de licitação fundamentadas nos incisos I e II
do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no âmbito da administração pública direta,
indireta,  autárquica  e  fundacional  do  município  de
Guaíra”. 

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO a  promulgação  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  –  Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o artigo 187, da referida norma,
“os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados
pela União para execução desta Lei”;

CONSIDERANDO a  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São
Paulo no âmbito do Comunicado SDG n° 31, de 16 de junho de 2021, que independente da
possibilidade conferida de utilização simultânea das Leis n° 8.666, de 1993 e n° 14.133, de
2021, vedadas a combinação de preceitos de uma e de outra,  os Poderes e órgãos das
esferas  do  Estado  e  dos  Municípios  avaliem  a  conveniência  e  oportunidade  sobre  a
imediata  adoção  das  regras  da  Lei  n°.  14.133,  de  2021,  ante  a  necessidade  de
regulamentação de alguns dispositivos para se evitar interpretações variadas;

CONSIDERANDO que  os  incisos  I  e  II,  do  artigo  75,  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021 referem-se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços,
mediante  o procedimento de dispensa  de licitação,  a  necessidade de estabelecer  meios
dinâmicos visando o atendimento do princípio da eficiência,  eficácia  e  efetividade e a
necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma
de realização da estimativa do valor disposta nos §§ 1° e 2°, do artigo 23, ambos da citada
lei;

CONSIDERANDO que  o  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  criado  no
âmbito da Lei n° 14.133/2021, em seu artigo 174, encontra-se em parcial funcionamento
desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por ora, apenas a publicação das dispensas
eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP;

CONSIDERANDO que o §2°, do artigo 17, da Lei n° 14.133/2021, dispõe que
apenas  as  licitações  serão  realizadas  preferencialmente  sob  a  forma  eletrônica,  não
estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de
2021, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº
14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da
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Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional  é  de  observância
obrigatória  aos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual,  Distrital  ou
Municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos da União decorrentes
de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o artigo 2º, de referida Instrução
Normativa;

D E C R E T A:

Art. 1°. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e
II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados:

I- o somatório do que for despendido no exercício financeiro
de  cada  órgão  da  administração  direta,  indireta,  autárquica  ou
fundacional, independentemente do setor ou secretaria requisitante;
II- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos às contratações no
mesmo  ramo  de  atividade  ou  a  participação  econômica  do
mercado,  identificada  pelo  nível  de  subclasse  da  Classificação
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II, do  caput, na ocorrência de
compras  e  contratações  com base  nos  incisos  I  e  II,  do  artigo  24,  da  Lei  Federal  n°
8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para
fins de utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II, do artigo 75, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art. 2°. A elaboração dos ETPs – Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos
de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos
incisos I e II, do artigo 75, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
§  1°.  Em  se  tratando  de  contratação  de  obras  e  serviços  comuns  de  engenharia,  se
demonstrada  a  inexistência  de  prejuízo  para  a  aferição  dos  padrões  de  desempenho  e
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.
§ 2°. É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada,
hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em
ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV, do artigo
6°, da Lei n° 14.133/2021.

Art. 3°. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do artigo 75, da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o artigo 23
poderá  ser  realizada  concomitantemente  à  seleção  da  proposta  economicamente  mais
vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no artigo 4° ao artigo 6° deste Decreto.

Art. 4°. Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do
Termo de Referência, será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3
(três) fornecedores do ramo da atividade pretendida, sempre que possível.
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§  1°.  A solicitação  de  cotação  será,  preferencialmente,  encaminhada  aos  fornecedores
habituais  da  Administração  e  que  integrem  a  base  de  dados  cadastral  do  sistema  de
compras do Município ou daqueles registrados no respectivo órgão.
§ 2°. Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na  internet ou
com  outros  órgãos  da  Administração  Pública,  cujos  fornecedores  possam  realizar  o
fornecimento ou executar o serviço.
§ 3°.  Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou,  a critério  do
agente, poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura
pelo  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  contendo  a  especificação  do  objeto  pretendido  e  a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados.
Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado
junto ao PNCP.
§ 4°. A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por  e-mail ou de forma
pessoal pelo agente público responsável.
§  5°.  Quando  a  solicitação  de  pesquisa  for  realizada  por  e-mail,  este  deverá  ser
encaminhado com a opção de aviso de “recebimento” e consignar prazo de resposta de no
máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos
autos, com os dados necessários à sua correta identificação.
§ 6°. Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser
desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 7°. Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e
se julgar necessário, valer-se dos procedimentos abaixo:

I- Utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  (SINAPI,  SABESP,  FDE,
CDHU,  PINI,  DER,  CEMED,  ANP,  etc)  e  de  sítios  eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso ou que sejam devidamente certificados pelo agente;
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública,
preferencialmente num raio de 150 km do município, em execução
ou concluídas  no  período de  até  1  (um)  ano anterior  à  data  da
pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de
busca na internet.

§ 8°. Para fins do disposto no inciso I, do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço
de mercado, poderá ser levado em consideração valores agregados de frete e outros custos
que se entender necessários, utilizando-se de sítios confiáveis para cotação.

Art. 5º. No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis
observar-se-á o seguinte regramento:

§ 1°. Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do
Termo de  Referência  ou  Memorial  Descritivo  e  Projeto  Básico  ou  Projeto  Executivo,
deverá  ser  realizada  a  composição  de  custos  unitários  correspondente  do  SINAPI,
SABESP, FDE, CDHU, DER ou PINI com indicação do número da edição da referida
tabela de referência.
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§  2°.  A composição  de  custos  unitários  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  é  de
competência da área técnica de cada órgão ou setor.

§ 3°. Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos
demais procedimentos.

Art. 6°. Nas compras e serviços de valor inferior a 250 (duzentas e cinquenta) UFESP’s o
parecer jurídico previsto no inciso III, do artigo 72, da Lei nº 14.133/2021 será dispensado.

Art. 7°. O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando
houver, serão publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, se houver,
observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso
II, do artigo 94, da Lei n° 14.133/2021.

Art. 8°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Guaíra, 04 de novembro de 2022.

                                                                             Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

                           Nathalia Pousa Correa Machado
                            Chefe do Departamento de Atos Normativos
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    DECRETO N° 6524, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta  as  atividades  do  agente  de
contratação, da equipe de apoio e a comissão
de contratação, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 73, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA, E
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, INCISO VII, DA LEI
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETA:

Art.  1º Para  a  condução  da  licitação,  a  autoridade  superior  designará  agente  de
contratação  com  competências  administrativas  genéricas  e  compatíveis  à  licitação,
designado  para  tomar  decisões,  acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao
procedimento  licitatório  e  executar  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom
andamento do certame até a homologação.

Art. 2º O agente de contratação assumirá a condução das atividades administrativas a
partir  da  divulgação  do  edital,  incumbindo-lhe  impulsionar  o  procedimento
administrativo,  atuando de  ofício  ou  mediante  provocação  de  terceiros,  julgando as
propostas  e  a  habilitação  dos  licitantes,  inclusive  manifestando-se  sobre  eventuais
pedidos de esclarecimentos, impugnações ao edital e recursos.

Art. 3º A atuação e competência do agente de contratação se encerra com o exaurimento
da  etapa  recursal,  momento  em  que  remeterá  o  processo  licitatório  à  autoridade
superior, a quem competirá a promoção da adjudicação e homologação da licitação.

Art. 4º O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade competente
qualquer interferência indevida sobre o exercício de suas competências.

Art.  5º O  servidor  designado  como  agente  de  contratação,  deverá  preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) ser  servidor  efetivo  ou  empregado  público  do  quadro  permanente  da
Administração Pública;
b) enquadrar-se na gestão por competência de que trata o caput do art. 7º, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
c) ter  atribuições  relacionadas  à  licitações  e  contratos  ou  possuir  formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público;
d) não  ser  cônjuge  ou  companheiro  de  licitantes  ou  contratados  habituais  da
Administração nem ter, com eles, vínculo de parentesco, em linha reta, colateral ou por
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afinidade,  até  o  terceiro  grau,  ou  ainda  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil;
e) observar  o  princípio  da  segregação  de  funções,  sendo  vedada  a  atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 6º É possível a designação de mais de um agente de contratação, devendo para
cada titular ser designado um suplente, que atuará em substituição aquele em caso de
impossibilidade de atuação.

Art.  7º O  agente  de  contratação  atuará  nas  contratações  de  objetos  comuns  e  nas
alienações de bens.

Art. 8º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio. 

Art.  9º Os  servidores  designados  para  atuar  na  equipe  de  apoio  serão,
preferencialmente,  efetivos  ou  empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
Administração Pública, bem como deverão preencher aos requisitos das alíneas “b” a
“e”, do art. 5º, deste Decreto.

Art. 10. A competência decisória sobre os atos do certame, com exceção do julgamento
de recurso e homologação da licitação, é concentrada no agente de contratação. A ele
caberá,  de  modo  individual,  formar  e  manifestar  a  vontade  da  Administração.
Consequentemente,  em regra,  este  responderá  isoladamente pelas  decisões  adotadas,
salvo quando comprovadamente for induzido a erro pela respectiva equipe de apoio.

Parágrafo único. Cabe ao agente de contratação fiscalizar a atuação da equipe de apoio
e, sempre que possível, identificar falhas e irregularidades,  uma vez que não haverá
isenção de responsabilidade ao agente de contratação quando a falha e/ou irregularidade
na atuação da equipe de apoio for identificável.

Art. 11. Quando adotada a modalidade pregão, o agente de contratação será nomeado
pregoeiro, o qual será designado em observância a todas as regras aplicáveis ao agente
de contratação, sendo também auxiliado por equipe de apoio.

Art. 12. Quando a licitação envolver bens ou serviços especiais, o agente de contratação
poderá ser substituído por comissão de contratação, a qual será formada por, no mínimo,
3 (três) membros, que terão competência conjunta para o processamento do certame,
sendo solidária a responsabilidade pelos atos praticados pela comissão, salvo em relação
ao  membro  que  expressar  posição  individual  diversa,  devidamente  fundamentada  e
registrada em ata da sessão em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 13. Os membros da comissão de contratação serão designados em observância ao
art. 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como a equipe de apoio. Para essa, também
deverá ser observado o disposto no art. 9º, deste Decreto.
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Art. 14. Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais que versem sobre objeto
não  rotineiramente  contratado,  a  Administração  poderá,  a  seu  critério  e  por  prazo
determinado, contratar serviço de empresa ou profissional especializado para assessorar
os agentes públicos responsáveis pela condução do procedimento licitatório, desde que
atendidas as regras da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art.  15. De acordo  com o disposto  no  art.  32,  §  1º,  inciso  XI,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, a modalidade diálogo competitivo será, necessariamente, conduzida por
comissão de contratação, nos termos do art. 12, deste Decreto, e poderá contar com a
contratação de profissionais para assessoramento técnico.

Art. 16. É vedado, ressalvados os casos previstos em lei,  a qualquer agente público
designado para atuar nos procedimentos licitatórios:

a) admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a.1) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
a.2) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
a.3) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

b)  estabelecer  tratamento  diferenciado  de  natureza  comercial,  legal,  trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento,  mesmo quando envolvido
financiamento de agência internacional;

c) opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar
ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

Art. 17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato,  agente  público  de  órgão  ou  entidade  licitante  ou  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a
matéria.

Art. 18. As vedações supramencionadas estendem-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 19. Com relação aos impedimentos de disputar licitação ou participar da execução
de contrato, direta ou indiretamente, o agente de contratação, o pregoeiro, a equipe de
apoio e a comissão de contratação deverão observar as disposições do art. 14, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Art. 20. No julgamento dos Procedimentos Auxiliares, de que trata o Capítulo X (art. 78
e seguintes),  da Lei Federal  nº 14.133/2021, o processamento ocorrerá por meio de
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comissão de contratação, salvo nos casos de sistema de registro de preços realizado
através de pregão, o que vincula à atuação do pregoeiro.

Art. 21. Na atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio e da
comissão de contratação, quando se fizer necessário, poderão obter o apoio dos órgãos
de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                              Nathalia Pousa Correa Machado
                            Chefe do Departamento de Atos Normativos

4

Município de Guaíra
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br  e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Município de Guaíra

Edição nº 1694
Ano 2022

Página 9 de 108

www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 10 de Novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 
   DECRETO N° 6525, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta o sistema de controle de contratações
em conformidade com o disposto na Lei Federal n°
14.133, de 1º de abril de 2021.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 73, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA, E
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, INCISO VII, DA LEI
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETA:

Art.  1º. As  contratações  públicas  deverão  submeter-se  a  práticas  contínuas  e
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de
recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social,
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I -  primeira  linha  de  defesa,  integrada  por  servidores,  agentes  de  licitação  e
autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e
de controle interno do próprio órgão ou entidade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da
Administração e pelo tribunal de contas.

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput
deste  artigo  será  de  responsabilidade  Controladoria  do  Município  e  levará  em
consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se
pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis,  com segurança jurídica
para  todos  os  envolvidos,  e  que  produzam  o  resultado  mais  vantajoso  para  a
Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas. 

§ 2º Para a  realização de suas atividades,  os órgãos  de controle  deverão ter  acesso
irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos.

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput
deste artigo observarão o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o
seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente
com o aperfeiçoamento  dos  controles  preventivos  e  com a  capacitação  dos  agentes
públicos responsáveis;
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II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem
prejuízo  das  medidas  previstas  no  inciso  I  deste  §  3º,  adotarão  as  providências
necessárias para a apuração das infrações administrativas, observadas a segregação de
funções  e  a  necessidade  de  individualização das  condutas,  bem como remeterão  ao
Ministério  Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos
ilícitos de sua competência.

Art.  2º. Os  órgãos  de  controle  adotarão,  na  fiscalização  dos  atos  previstos  neste
Decreto, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as
razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a
contratação, observado o disposto no § 3º do art. 1º deste Decreto.

§  1º As  razões  apresentadas  pelos  órgãos  e  entidades  responsáveis  deverão  ser
encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução do processo e
não poderão ser desentranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos
de controle nem retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de
deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos
órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na
aplicação desta Lei.

Art. 3º. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:

I -  viabilização  de  oportunidade  de  manifestação  aos  gestores  sobre  possíveis
propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho
dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para
avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis proposições;

II -  adoção de  procedimentos  objetivos  e  imparciais  e  elaboração  de  relatórios
tecnicamente  fundamentados,  baseados  exclusivamente  nas  evidências  obtidas  e
organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de
modo  a  evitar  que  interesses  pessoais  e  interpretações  tendenciosas  interfiram  na
apresentação e no tratamento dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada
integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  atendidos  os  requisitos
técnicos,  legais,  orçamentários  e  financeiros,  de  acordo  com  as  finalidades  da
contratação,  devendo,  ainda,  ser  perquirida a conformidade do preço global  com os
parâmetros  de  mercado  para  o  objeto  contratado,  considerada  inclusive  a  dimensão
geográfica.
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§ 1º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório pelo Tribunal de
Contas,  o  órgão  ou  entidade  deverá,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  admitida  a
prorrogação:

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II - prestar todas as informações cabíveis;

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso.

§  2º O  descumprimento  do  disposto  no  §  1º  deste  artigo  ensejará  a  apuração  de
responsabilidade e a obrigação de reparação do prejuízo causado ao erário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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DECRETO N° 6526, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  para  estabelecer  o
enquadramento  dos  bens  de  consumo  adquiridos
para  suprir  as  demandas  das  estruturas  da
administração  pública  municipal  nas  categorias  de
qualidade comum e de luxo.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 73, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA, E
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, INCISO VII, DA LEI
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETA:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir
as  demandas  das  estruturas  da  administração  pública  municipal  nas  categorias  de
qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único.  Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por outros entes
municipais,  com  a  utilização  de  recursos  oriundos  de  transferências  voluntárias  ou
próprios.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I  -  bem  de  luxo  -  bem  de  consumo  com  alta  elasticidade-renda  da  demanda,
identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte;
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II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda;

III  -  bem de  consumo -  todo material  que  atenda a,  no  mínimo,  um dos  seguintes
critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de
dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com
perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d)  incorporabilidade  -  destinado  à  incorporação  em  outro  bem,  ainda  que  suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria
intermediária para a geração de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade
demandada e a variação percentual da renda média.

Classificação de bens

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme
conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem,
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao
bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do
tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e
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d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na
definição do inciso I do caput do art. 2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum
de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão
ou da entidade.

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos
termos do disposto neste Decreto.

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos
de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de
luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas
retornarão  aos  setores  requisitantes  para  supressão  ou  substituição  dos  bens
demandados.

Normas complementares

Art. 7º A Diretoria Municipal de Compras poderá editar normas complementares para a
execução do disposto neste Decreto.

Vigência

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.
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                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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DECRETO N° 6527, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
plano de contratações anual e instituir o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações no
âmbito  da  administração  pública  municipal  direta,
autárquica e fundacional.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 73, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA, E
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, INCISO VII, DA LEI
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, no âmbito da administração
pública municipal, autárquica e fundacional de Guaíra.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmente
como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas
realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos
de contratação para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de
2021;
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II  -  requisitante  -  agente  ou  unidade  responsável  por  identificar  a  necessidade  de
contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o
objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda,
e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o plano de
contratações anual,  em que a área requisitante  evidencia e  detalha a necessidade de
contratação;

V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou
a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e
pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão ou da
entidade; e

VII - PGC - ferramenta informatizada para elaboração e acompanhamento do plano de
contratações anual pelos órgãos e pelas entidades de que trata o art. 1º.

§ 1º Os papéis  de requisitante  e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo
agente  público  ou  unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  detenha
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no
inciso III do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a
criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações

Art.  3º O  plano  de  contratações  anual  será  elaborado  no  PGC,  observados  os
procedimentos  estabelecidos no manual  técnico operacional  que será publicado pelo
Departamento de Atos Normativos. 

Art. 4º O Departamento de Tecnologia da Informação poderá ceder o uso do PGC, por
meio de termo de acesso, a órgão ou entidade dos Poderes do Município.

CAPÍTULO II

DO FUNDAMENTO
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Objetivos

Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades tem
como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por
meio  da  promoção  de  contratações  centralizadas  e  compartilhadas,  a  fim  de  obter
economia  de  escala,  padronização  de  produtos  e  serviços  e  redução  de  custos
processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística
sustentável e outros instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial
com o mercado e incrementar a competitividade.

CAPÍTULO III

DA ELABORAÇÃO

Diretrizes

Art. 6º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as entidades
elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações
que  pretendem realizar  no  exercício  subsequente,  incluídas  também as  contratações
diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021.

§  1º Os  órgãos  e  as  entidades  com unidades  de  execução  descentralizada  poderão
elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade administrativa, com
consolidação posterior em documento único.

§ 2º O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a
aprovação do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades.

Exceções

Art. 7º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:
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I  -  as  informações  classificadas  como  sigilosas,  nos  termos  do  disposto  na  Lei  nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de
sigilo;

II - as hipóteses previstas no inciso  VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o
§ 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o
inciso I do caput, as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC,
quando couber.

Procedimentos

Art. 8º Para elaboração do plano de contratações anual,  o requisitante preencherá o
documento de formalização de demanda no PGC com as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo
anual;

IV  -  estimativa  preliminar  do  valor  da  contratação,  por  meio  de  procedimento
simplificado;

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar
prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo
com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em
que as contratações serão realizadas; e

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

Parágrafo  único.  Para  cumprimento  do disposto nocaput,  os  órgãos  e  as  entidades
observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços
e das obras dos Sistemas de Compras do Município.

Art. 9º O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser
remetido  pelo  requisitante  à  área  técnica  para  fins  de  análise,  complementação  das
informações, compilação de demandas e padronização.
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Art. 10. As informações de que trata o art. 8º serão formalizadas no PGC até 1º de abril
do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Consolidação

Art. 11. Encerrado o prazo previsto no art. 10, o setor de contratações consolidará as
demandas  encaminhadas  pelos  requisitantes  ou  pelas  áreas  técnicas  e  adotará  as
medidas necessárias para:

I  -  agregar,  sempre  que  possível,  os  documentos  de  formalização de demanda com
objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à
economia de escala;

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 5º;
e

III  -  elaborar  o  calendário  de  contratação,  por  grau  de  prioridade  da  demanda,
consideradas  a  data  estimada  para  o  início  do  processo  de  contratação  e  a
disponibilidade orçamentária e financeira.

§  1º O  prazo  para  tramitação  do  processo  de  contratação  ao  setor  de  contratações
constará do calendário de que trata o inciso III do caput.

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de estudo técnico
preliminar,  termo de referência,  anteprojeto ou projeto básico,  considerado o tempo
necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na
instrução do processo.

§ 3º O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até
30 de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da autoridade
competente.

CAPÍTULO IV

DA APROVAÇÃO

Autoridade competente

Art. 12. Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do plano de contratações
anual,  a autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, por meio do
PGC, observado o disposto no art. 6º.
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§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou
devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário,  para realizar adequações junto às
áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput.

§  2º O  plano  de  contratações  anual  aprovado  pela  autoridade  competente  será
disponibilizado  automaticamente  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas,
observado o disposto no art. 14.

Unidades de execução descentralizada

Art.  13. A aprovação  do  plano  de  contratações  anual  de  órgãos  ou  entidades  com
unidades  de  execução  descentralizada  poderá  ser  delegada  à  autoridade  competente
daquela unidade a que se refere, observado o disposto no art. 12.

CAPÍTULO V

DA PUBLICAÇÃO

Divulgação

Art. 14. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado
automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos,
o  endereço  de  acesso  ao  seu  plano  de  contratações  anual  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento das
etapas de aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento

Art. 15. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser
revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas
seguintes hipóteses:

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do plano de
contratações  anual,  para  a  sua  adequação  à  proposta  orçamentária  do  órgão  ou  da
entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e
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II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do
plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações
anual serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e II
do caput.

Art.  16. Durante o ano de sua  execução,  o  plano de contratações  anual  poderá  ser
alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade
competente será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações
Públicas, observado o disposto no art. 14.

CAPÍTULO VII

DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda

Art. 17. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do
plano de contratações anual anteriormente à sua execução.

Parágrafo  único. As  demandas  que  não constarem do plano de  contratações  anual
ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 16.

Art. 18. As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em
processo de contratação e encaminhadas ao setor de contratações com a antecedência
necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do caput do art.
8º, acompanhadas de instrução processual, observado o disposto no § 1º do art. 11.

Relatório de riscos

Art. 19. A partir de julho do ano de execução do plano de contratações anual, os setores
de contratações elaborarão relatórios de riscos referentes à provável não efetivação da
contratação de itens constantes do plano de contratações anual até o término daquele
exercício.

§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação
deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada ano.

§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade competente para
adoção das medidas de correção pertinentes.
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§  3º Ao  final  do  ano  de  vigência  do  plano  de  contratações  anual,  as  contratações
planejadas  e  não  realizadas  serão  justificadas  quanto  aos  motivos  de  sua  não
consecução,  e,  se  permanecerem  necessárias,  serão  incorporadas  ao  plano  de
contratações referente ao ano subsequente.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 20. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o PGC
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos
dados e das informações constantes do PGC, e o protegerão contra danos e utilizações
indevidas ou desautorizadas.

Art. 21.A Diretoria Municipal de Compras poderá editar normas complementares para a
execução do disposto neste Decreto.

Vigência

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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DECRETO N° 6528, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta  o  processo  licitatório  e  suas
modalidades,  conforme  o  disposto  na  Lei
Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 73, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA, E
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, INCISO VII, DA LEI
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETA:

Capítulo I - Do processo licitatório

Art. 1º. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do
objeto;
II -  assegurar  tratamento  isonômico  entre  os  licitantes,  bem  como  a  justa
competição;
III -  evitar  contratações  com  sobrepreço  ou  com  preços  manifestamente
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo  único. A alta  administração  do  órgão  ou  entidade  é  responsável  pela
governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de
gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios  e  os  respectivos  contratos,  com  o  intuito  de  alcançar  os  objetivos
estabelecidos  no  caput  deste  artigo,  promover  um  ambiente  íntegro  e  confiável,
assegurar  o  alinhamento  das  contratações  ao  planejamento  estratégico  e  às  leis
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Art. 2º. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização
e assinatura dos responsáveis;

1

Município de Guaíra
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br  e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Município de Guaíra

Edição nº 1694
Ano 2022

Página 26 de 108

www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 10 de Novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Município de Guaíra
Departamento de Atos Normativos

Decretos

https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional; 
III  -  o  desatendimento  de  exigências  meramente  formais  que  não  comprometam  a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá
ser  feita  perante  agente  da  Administração,  mediante  apresentação de  original  ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;
VI -  os  atos  serão  preferencialmente  digitais,  de  forma  a  permitir  que  sejam
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;
Parágrafo Único - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou
jurídica  em  meio  eletrônico,  mediante  certificado  digital  emitido  em  âmbito  da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 3º. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses
de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na
forma da lei.

Parágrafo único. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos desse regulamento.

Art. 4º. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
II -  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do
projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital  com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
IV -  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;
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V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores  do projeto as empresas  integrantes do mesmo grupo
econômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

Art. 5º. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;
II -  indicação  da  empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua
representação perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, do somatório dos
valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais
de um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
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§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui,  no mínimo,  os  mesmos quantitativos  para efeito  de habilitação técnica e  os
mesmos valores  para efeito de qualificação econômico- financeira  apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que
originou o contrato.

Art. 6º. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de
licitação quando:

I -  a  constituição  e  o  funcionamento  da  cooperativa  observarem  as  regras
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de
abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na
Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto
social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

Art. 7º. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória;
II- de divulgação do edital de licitação;
III- de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
IV - de julgamento;
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V - de habilitação; 
VI - recursal;
VII - de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado
com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III
e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a
utilização  da  forma  presencial,  desde  que  motivada,  devendo  a  sessão  pública  ser
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste
artigo,  o órgão ou entidade licitante poderá,  em relação ao licitante provisoriamente
vencedor,  realizar  análise  e  avaliação  da  conformidade  da  proposta,  mediante
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros
testes  de  interesse  da  Administração,  de  modo  a  comprovar  sua  aderência  às
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§  4º Nos  procedimentos  realizados  por  meio  eletrônico,  a  Administração  poderá
determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos
em formato eletrônico.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º
deste artigo, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio
e  vídeo,  e  a  gravação  será  juntada  aos  autos  do  processo  licitatório  depois  de  seu
encerramento.

§  6º A  Administração  poderá  exigir  certificação  por  organização  independente
acreditada  pelo  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  (Inmetro)
como condição para aceitação de:

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 
II - conclusão de fases ou de objetos de contratos;
III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação.

Capítulo II - Da fase preparatória

Art. 8º. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com
as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações  técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado,  com as  composições  dos preços  utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI -  a  elaboração  de  minuta  de  contrato,  quando  necessária,  que  constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento,  o modo de disputa e a
adequação e  eficiência  da forma de combinação desses  parâmetros,  para  os  fins  de
seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais  vantajoso  para  a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica  ou  valor  significativo  do  objeto,  e  de  qualificação  econômico-financeira,
justificativa  dos  critérios  de  pontuação  e  julgamento  das  propostas  técnicas,  nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e  preço,  e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
XI -  a  motivação  sobre  o  momento  da  divulgação  do  orçamento  da  licitação,
observado o disposto nesse regulamento.

Art. 9º. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de8 (oito) dias
úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação
que pretenda realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive
de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de
manifestação de todos os interessados.

Parágrafo  único. A Administração  também  poderá  submeter  a  licitação  a  prévia
consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados,
que poderão formular sugestões no prazo fixado.

Art. 10. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o
contratado,  hipótese  em  que  o  cálculo  do  valor  estimado  da  contratação  poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos
ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo.
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§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos
riscos  de  cada  contrato  e  estabelecer  a  responsabilidade  que  caiba  a  cada  parte
contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem
os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente
quanto:

I -  às  hipóteses  de  alteração  para  o  restabelecimento  da  equação  econômico-
financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos
como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;
II -  à  possibilidade  de  resolução  quando  o  sinistro  majorar  excessivamente  ou
impedir a continuidade da execução contratual;
III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no

§ 3º Quando a  contratação se  referir  a  obras  e  serviços  de  grande vulto  ou  forem
adotados  os  regimes  de  contratação  integrada  e  semi-integrada,  o  edital
obrigatoriamente  contemplará  matriz  de  alocação  de  riscos  entre  o  contratante  e  o
contratado.

§ 4º Nas  contratações  integradas  ou  semi-integradas,  os  riscos  decorrentes  de  fatos
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo
contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 11. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a  elaboração das propostas,  e,  nesse caso o sigilo não
prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento
por maior  desconto,  o preço estimado ou o máximo aceitável  constará do edital  da
licitação.

Art. 12. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação,
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e
à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de
edital e de contrato com cláusulas uniformes.
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§  2º Desde  que,  conforme  demonstrado  em  estudo  técnico  preliminar,  não  sejam
causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas  existentes  no  local  da  execução,  conservação  e  operação  do  bem,
serviço ou obra.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência,
anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial
na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação
para acesso.

§ 4º Nas  contratações  de  obras,  serviços  e  fornecimentos  de  grande vulto,  o  edital
deverá  prever  a  obrigatoriedade  de  implantação  de  programa  de  integridade  pelo
licitante  vencedor,  no  prazo  de  6  (seis)  meses,  contado  da  celebração  do  contrato,
conforme regulamento  que  disporá sobre as  medidas  a  serem adotadas,  a  forma de
comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento.

§  5º O  edital  poderá  prever  a  responsabilidade  do  contratado  pela  obtenção  do
licenciamento ambiental;

§ 6º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no
edital  de  índice  de  reajustamento  de  preço,  com  data-base  vinculada  à  data  do
orçamento  estimado  e  com  a  possibilidade  de  ser  estabelecido  mais  de  um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

§ 7º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
o critério de reajustamento será por:

I -  reajustamento  em sentido  estrito,  quando  não  houver  regime  de  dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra,  mediante previsão de
índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

Capítulo III - Das modalidades de licitação

Art. 13. São modalidades de licitação:

I- Pregão;
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II- concorrência; 
III- concurso;
IV- leilão;
V- diálogo competitivo.

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-
se dos procedimentos auxiliares previstos em Lei.

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação
daquelas referidas no caput deste artigo.

§ 3º O pregão seguirá o procedimento especificado no Decreto Federal n. 10.024, de 20
de setembro de 2019, sendo este também aplicado a concorrência quando compatível.

Art. 14. A concorrência e o Pregão seguem o rito procedimental comum aque se refere
o art. 17 da Lei 14.133/2020, adotando-se o Pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital,  por
meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo  único. O  Pregão  não  se  aplica  às  contratações  de  serviços  técnicos
especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual  e  de  obras  e  serviços  de
engenharia, exceto os serviços de engenharia considerados como comuns.

Art. 15. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;
III -  as condições  de realização e  o prêmio ou remuneração a ser concedida ao
vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá
ceder  à  Administração  Pública  todos  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  projeto  e
autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades
competentes.

Capítulo IV - Dos critérios de julgamento

Art.  16. O  julgamento  das  propostas  será  realizado  de  acordo  com  os  seguintes
critérios:

I. - menor preço;
II- maior desconto;
III- melhor técnica ou conteúdo artístico; 
IV - técnica e preço;
V - maior lance, no caso de leilão; 
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VI - maior retorno econômico.

Art.  17. O julgamento  por  menor  preço  ou  maior  desconto  e,  quando  couber,  por
técnica  e  preço  considerará  o  menor  dispêndio  para  a  Administração,  atendidos  os
parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§  1º Os  custos  indiretos,  relacionados  com as  despesas  de  manutenção,  utilização,
reposição,  depreciação  e  impacto  ambiental  do  objeto  licitado,  entre  outros  fatores
vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no
edital de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

Art.  18. O  julgamento  por  melhor  técnica  ou  conteúdo  artístico  considerará
exclusivamente  as  propostas  técnicas  ou  artísticas  apresentadas  pelos  licitantes,  e  o
edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores.
Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser
utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou
artística.

Art. 19. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir
da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos
aspectos de técnica e de preço da proposta.

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando
estudo  técnico  preliminar  demonstrar  que  a  avaliação  e  a  ponderação  da  qualidade
técnica  das  propostas  que  superarem os  requisitos  mínimos  estabelecidos  no  edital
forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação
de:

I -  serviços  técnicos  especializados de natureza predominantemente intelectual,
caso em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente
empregado;
II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio
restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;
III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;
IV - obras e serviços especiais de engenharia;
V -  objetos  que  admitam  soluções  específicas  e  alternativas  e  variações  de
execução,  com  repercussões  significativas  e  concretamente  mensuráveis  sobre  sua
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente
definidos no edital de licitação.

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas
técnicas e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção
máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.
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§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública
deverá ser considerado na pontuação técnica.

Art. 20. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado
por:

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio
da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados;
II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para
esse  fim,  de  acordo  com orientações  e  limites  definidos  em edital,  considerados  a
demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a
qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;
III -  atribuição de notas  por desempenho do licitante  em contratações anteriores
aferida nos documentos comprobatórios  e em registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros
e poderá ser composta de:

I -  servidores efetivos pertencentes  aos  quadros  permanentes  da Administração
Pública;
II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na
avaliação  dos  quesitos  especificados  em  edital,  desde  que  seus  trabalhos  sejam
supervisionados por profissionais designados.

§ 2º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação
dos  serviços  técnicos  especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual
previstos nas alíneas ‘a’, ‘d’ e ‘h’ do inciso XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo
valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o
julgamento será por:

I - melhor técnica; ou
II -  técnica  e  preço,  na proporção de 70% (setenta  por  cento)  de valoração da
proposta técnica.

Art.  21.  No julgamento  por  melhor  técnica  ou  por  técnica  e  preço,  a  obtenção de
pontuação  devido  à  capacitação  técnico-profissional  exigirá  que  a  execução  do
respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente.

Art. 22. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a
celebração  de  contrato  de  eficiência,  considerará  a  maior  economia  para  a
Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma
proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste
artigo, os licitantes apresentarão:
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I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:
a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou
fornecimento;
b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à
obra, ao bem ou ao serviço e em unidade monetária;
II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se
estima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária.

§  2º O  edital  de  licitação  deverá  prever  parâmetros  objetivos  de  mensuração  da
economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a
remuneração devida ao contratado.

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da
economia que se estima gerar  com a execução da proposta  de trabalho,  deduzida a
proposta de preço.

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

I -  a  diferença  entre  a  economia  contratada  e  a  efetivamente  obtida  será
descontada da remuneração do contratado;
II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior
ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras
sanções cabíveis.

Capítulo V - Das obras e serviços de engenharia

Art. 23. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas
obras contratadas;
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive
por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
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Art.  24. Na execução indireta  de obras  e  serviços  de engenharia,  são admitidos  os
seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário; 
II - empreitada por preço global; 
III - empreitada integral;
IV - contratação por tarefa; 
V - contratação integrada;
VI- contratação semi-integrada;
VII- fornecimento e prestação de serviço associado.

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei.

§  2º A Administração  é  dispensada  da  elaboração  de  projeto  básico  nos  casos  de
contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com
metodologia definida em ato do órgão competente.

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o
conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá
ser submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação
aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas
alterações  que  reduzam a qualidade ou a  vida útil  do empreendimento  e  mantida a
responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 4º Nos  regimes  de  contratação  integrada  e  semi-integrada,  o  edital  e  o  contrato,
sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de
desapropriação autorizada pelo poder público, bem como:

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;
III- a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados,
inclusive de custos correlatos;
IV- a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre
o custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos
ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados;
V- em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e
o registro de propriedade dos bens a serem desapropriados.

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o
projeto  básico  poderá  ser  alterado,  desde  que  demonstrada  a  superioridade  das
inovações propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da
qualidade,  de  redução  do  prazo  de  execução  ou  de  facilidade  de  manutenção  ou
operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à
alteração do projeto básico.
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§ 6º A execução  de  cada  etapa  será  obrigatoriamente  precedida  da  conclusão  e  da
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

§ 7º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput
deste  artigo  serão  licitados  por  preço  global  e  adotarão  sistemática  de  medição  e
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico- financeiro vinculadas
ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

Capítulo VI – Dos Serviços Terceirizados

Art. 25. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias,
instrumentais  ou  complementares  aos  assuntos  que  constituam área  de  competência
legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação
do serviço terceirizado:

I -  indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou
indiretamente o objeto contratado;
II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
contratado;
III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de
serviço terceirizado;
IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
V -  demandar  a  funcionário  de  empresa  prestadora  de  serviço  terceirizado  a
execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
VI -  prever  em  edital  exigências  que  constituam  intervenção  indevida  da
Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a  vigência do contrato,  é  vedado ao contratado contratar
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau,  de  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  de  agente  público  que
desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Art. 26. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma
empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não
implique perda de economia de escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea
por mais de um contratado; e
II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo,  a Administração deverá
manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada
um dos contratados.
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Art. 27. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de
multa,  comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e  com o Fundo de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  em  relação  aos  empregados  diretamente
envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

I - registro de ponto;
II -  recibo  de pagamento de  salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário; 
III - comprovante de depósito do FGTS;
IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato;
VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista
em norma coletiva.

Capítulo VII - Da divulgação do edital de licitação

Art. 28. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§  1º Na  elaboração  do  parecer  jurídico,  o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da
Administração deverá:

I -  apreciar  o  processo  licitatório  conforme  critérios  objetivos  prévios  de
atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;

§ 2º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade
determinará a divulgação do edital de licitação.

§  3º Na  forma  deste  artigo,  o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da  Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos
de  cooperação,  convênios,  ajustes,  adesões  a  atas  de  registro  de  preços,  outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

§ 4º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
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editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico.

Art.  29. A publicidade  do  edital  de  licitação  será  realizada  mediante  divulgação  e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de
grande circulação.

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de
seus  anexos  em  sítio  eletrônico  oficial  do  ente  federativo  do  órgão  ou  entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre
eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para
esse fim.

§  3º Após  a  homologação  do  processo  licitatório,  serão  disponibilizados  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, os documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos.

Capítulo VIII - Da apresentação de propostas e lances

Art. 30. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a”deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
b) 25 (vinte  e  cinco)  dias  úteis,  quando adotados os  critérios  de julgamento de
menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços
especiais de engenharia;
c) 60  (sessenta)  dias  úteis,  quando  o  regime  de  execução  for  de  contratação
integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação
semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;
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III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance,  15
(quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de
melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de
sua  divulgação  inicial,  além  do  cumprimento  dos  mesmos  prazos  dos  atos  e
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das
propostas.

§ 2º Os  prazos  previstos  neste  artigo  poderão,  mediante  decisão  fundamentada,  ser
reduzidos até a metade nas licitações realizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 31. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de
lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora
designadas para sua divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de
julgamento de técnica e preço.

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:

I -  iguais  ou  inferiores  ao  maior  já  ofertado,  quando  adotado  o  critério  de
julgamento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios
de julgamento.

§  4º Após  a  definição  da  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento
convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante
vencedor  deverá  reelaborar  e  apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as
planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários,  bem  como  com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final daproposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários,  no caso de empreitada por  preço global,  empreitada
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integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para
eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

Art.  32.  O edital  de  licitação  poderá  estabelecer  intervalo  mínimo de  diferença  de
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 33. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação
do recolhimento de quantia a  título de garantia  de proposta,  como requisito  de pré-
habilitação.

§ 1º A garantia  de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento)  do valor
estimado para a contratação.

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades previstas em lei.

Capítulo IX - Do julgamento

Art. 34. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III -  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento
estimado para a contratação;
IV -  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;
V -  apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital,
desde que insanável.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada.

§  2º A Administração  poderá  realizar  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do caput deste artigo.
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§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário  e  global  a  ser  fixado  no  edital,  conforme  as  especificidades  do  mercado
correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia,  serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional
do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

Art. 35. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
IV -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto
no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art.  36. Definido  o  resultado  do  julgamento,  a  Administração  poderá  negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
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§ 1º A negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação, comissão de contratação ou
pregoeiro, e depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

Capítulo X - Da habilitação

Art. 37. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações
e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica; 
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira.

Art. 38. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,  na
forma da lei;
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, eapenas do licitante mais
bem classificado;
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

§  1º Constará  do  edital  de  licitação  cláusula  que  exija  dos  licitantes,  sob  pena  de
desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de
entrega das propostas.
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§  2º Quando  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  for  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital
de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar
que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o
direito de realização de vistoria prévia.

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital  de licitação sempre deverá
prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo
responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação.

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar
vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os
eventuais interessados.

Art.  39. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;
II -  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Art. 40. As condições de habilitação serão definidas no edital.

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

§  2º A habilitação  poderá  ser  realizada  por  processo  eletrônico  de  comunicação  a
distância.

Art. 41. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.
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Art.  42.  A  documentação  relativa  à  qualificação  técnico-profissional  e  técnico-
operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente,  quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho  profissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei  especial,  quando for o
caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for
o caso;
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas asinformações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de
que trata  o  referido  parágrafo,  vedadas  limitações  de  tempo e  de locais  específicos
relativas aos atestados.

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se
referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser
substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento
técnico e  experiência  prática na execução de  serviço  de características  semelhantes,
hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.

§  4º Serão  aceitos  atestados  ou  outros  documentos  hábeis  emitidos  por  entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada
a inidoneidade da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado
que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação,
em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3
(três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste
artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua
substituição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que
aprovada pela Administração.
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§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do
caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos
I e III do caput deste artigo.

§  9º O  edital  poderá  prever,  para  aspectos  técnicos  específicos,  que  a  qualificação
técnica  seja  demonstrada  por  meio  de  atestados relativos  a  potencial  subcontratado,
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais
de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido
em  favor  de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte,  se  o  atestado  ou  o  contrato  de
constituição  do  consórcio  não  identificar  a  atividade  desempenhada  por  cada
consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua
qualificação técnica:

I -  caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em favor  de  consórcio  homogêneo,  as
experiências  atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na
proporção  quantitativa  de  sua  participação  no  consórcio,  salvo  nas  licitações  para
contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza  predominantemente
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada
uma das empresas consorciadas;
II -  caso  o atestado tenha  sido  emitido  em favor  de  consórcio  heterogêneo,  as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com
os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

§ 11.  Na hipótese do § 10 deste artigo,  para fins de comprovação do percentual de
participação do consorciado,  caso este  não conste  expressamente  do atestado ou da
certidão,  deverá  ser  juntada  ao  atestado  ou  à  certidão  cópia  do  instrumento  de
constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham  dado  causa  à  aplicação  das  sanções  previstas  em  lei,  em  decorrência  de
orientação  proposta,  de  prescrição  técnica  ou  de  qualquer  ato  profissional  de  sua
responsabilidade.

Art. 43. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação
dos seguintes requisitos:
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I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV -  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI -  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição
Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste
artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

Art. 44. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante  para  cumprir  as  obrigações  decorrentes  do  futuro  contrato,  devendo  ser
comprovada  de  forma  objetiva,  por  coeficientes  e  índices  econômicos  previstos  no
edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:

I -  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

§  1º A  critério  da  Administração,  poderá  ser  exigida  declaração,  assinada  por
profissional  habilitado da  área  contábil,  que  ateste  o  atendimento  pelo  licitante  dos
índices econômicos previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo,  é vedada a exigência de
valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados.

§  4º A Administração,  nas  compras  para  entrega  futura  e  na  execução  de  obras  e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio
líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
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§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação
de  situação  econômico-financeira  suficiente  para  o  cumprimento  das  obrigações
decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se- ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art. 45. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde
que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta
Lei;
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para  compras  em  geral31  e  nas  contratações  de  produto  para  pesquisa  e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Parágrafo  único. As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão
apresentar  documentos  equivalentes,  na  forma  de  regulamento  emitido  pelo  Poder
Executivo federal.

Capítulo XI - Do encerramento da licitação

Art.  46. Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos
administrativos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior,  que
poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
III- proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
IV- adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis,  tornando  sem efeito  todos  os  subsequentes  que  deles  dependam,  e  dará
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§  2º O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  licitatório  deverá  ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação
dos interessados.
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§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos
procedimentos auxiliares da licitação.

Art. 47. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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DECRETO N° 6529, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre o horário de expediente em dias
de  jogos  da  Seleção  Brasileira  de  Futebol  no
Campeonato Mundial de Futebol de 2022”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Considerando os dias 24 e 28 de novembro de 2022 e 02 de dezembro de 2022,
datas em que a Seleção Brasileira de Futebol jogará, o horário de expediente nos órgãos
municipais,  com exceção aos  de serviços  contínuos  e  ininterruptos  como no Pronto
Atendimento de Urgência e Emergência e Guarda Civil Municipal, seguirá os seguintes
horários:

I – dia 24/11/2022 – até as 15h (mantendo-se o intervalo para almoço);

II – dia 28/11/2022 – até as 12h;

III – dia 02/12/2022 - até as 15h (mantendo-se o intervalo para almoço).

§ 1º. Nas unidades em que houver necessidade dos servidores iniciarem as atividades
após dos horários previstos no “caput” deste artigo, dada a especificidade do serviço,
caberá ao responsável adequar o horário de trabalho.

§  2º.  Não  haverá  prestação  de  serviço  extraordinário  e  compensações  de  qualquer
natureza.

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
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DECRETO 6530, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Remaneja recursos do orçamento vigente de
2022 e dá outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  QUE  LHE  CONFERE  O  ART.  8,  DA LEI  Nº  3023  DE  22/06/2021
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022, DECRETA:

Art. 1º Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022.

Art.  2º A alteração  introduzida  pelo  presente  Decreto  não  implica  em abertura  de
crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei Orçamentária Anual e dentro dos
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                               

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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ANEXO

ACRÉSCIMOS

01 PODER EXECUTIVO
01 04 01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
104 04.123.0005.2015.0000 Administração Financeira                                      15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
109 28.846.0002.0201.0000 Encargos Gerais do Município                            400.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONT

01 PODER EXECUTIVO
01 06 01 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
223 12.361.0006.2028.0000 Desenvolvimento da Educação Básica de             20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

01 PODER EXECUTIVO
01 06 04 TRANSPORTE ESCOLAR
288 12.361.0006.2044.0000 Desenvolvimento da Educação Básica de               5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 PODER EXECUTIVO
01 10 02 SEÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
837 26.782.0016.2093.0000 Agricultura e Abastecimento                                   8.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
838 26.782.0016.2093.0000 Agricultura e Abastecimento                                   1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

01 PODER EXECUTIVO
01 11 01 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
641 04.122.0010.1002.0000 Planejamento, Organização e Coordenação            1.187,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                               450.187,00
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REDUÇÕES

01 PODER EXECUTIVO
01 04 03 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
120 19.126.0004.2016.0000 Gestão Administrativa                                          -29.000,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO

01 PODER EXECUTIVO
01 06 01 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
209 12.361.0006.1002.0000 Desenvolvimento da Educação Básica de Q        -20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

01 PODER EXECUTIVO
01 07 03 DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
427 10.301.0021.2069.0000 Assistência em Saúde                                         -400.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

01 PODER EXECUTIVO
01 11 01 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
649 04.244.0010.2096.0000 Planejamento, Organização e Coordenação           -1.187,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                           -450.187,00
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DECRETO Nº 6531, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de  crédito
adicional suplementar - DEAGUA.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  COM  FUNDAMENTO  NOS  TERMOS  DA  ALÍNEA  “D”,  DO
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 6° DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.
3045, DE 23/11/21, DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto na contadoria do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra um
crédito adicional  suplementar  na importância  de R$ 51.727,91 (cinquenta e um mil,
setecentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), distribuído na seguinte dotação
orçamentária:

04 01 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
17.512.0020.2103.0000 Manutenção do Departamento de Obras
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................... 51.727,91
 04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL

Total ............................................................................................................. R$ 51.727,91

Parágrafo único.  O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos prove-
nientes de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

04 01 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
17.512.0020.1002.0000 Aquisição de Equipamentos e Modernização Administrativa
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................. -15.000,00
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL
17.512.0020.2103.0000 Manutenção do Departamento de Obras
3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO ........................................................ -3.000,00
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL
17.512.0020.2103.0000 Manutenção do Departamento de Obras
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3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA ..... -3.651,86
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL
17.512.0020.2283.0000 Manutenção das Redes de Água e Esgoto
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO ....................................................... -6.302,81
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL
17.512.0020.2283.0000 Manutenção das Redes de Água e Esgoto
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA -10.000,00
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERA
17.512.0020.2281.0000 Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................... -563,24
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL
17.512.0020.2281.0000 Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA -13.210,00
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
110 000 GERAL

Total .................................................................................................................- 51.727.91

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

         
Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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DECRETO 6532, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Nomeia  Comissão  de  Julgamento  de  propostas
apresentada  para  parceria  e  dá  outras
providências”.

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1º -  Fica constituída por  Francielli Jacinto da Silva, Sidnéia Cristina da Silva e
Clóvis Takeschi Nomura,  sob a presidência da primeira, a comissão de julgamento de
propostas apresentadas  para parcerias  com a Administração Pública através  de emenda
parlamentar, Processo nº. 142/2022, Dispensa de Chamamento Publico nº 52/2022, tendo
como  objeto:  Aquisição  de  Equipamentos,  executado  pela  Sociedade  Guairense  de
Beneficência, em conformidade com o Decreto Municipal n° 5034/2017 e Lei Federal n°
13.019/2014.

Parágrafo Único – Fica concedida, gratificação temporária, que não se incorporará para
nenhum efeito legal, no percentual de 20% ao Presidente da Comissão, e ao percentual de
15% aos membros da mesma, com fundamento no artigo 108, I e II da Lei Municipal
2040/2002 e suas alterações. 

 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Júnior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
  Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                          DECRETO Nº 6533, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e da outras providências.”

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
E DE ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3109 DE 09/11/2022,
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de
R$ 54.369,06 (cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e seis centavos),
distribuídos nas seguintes dotações:

01 07 04 DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA

10.302.0021.2075.0000ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - AUXÍLIO À SANTA CASA DE 
M
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      30.852,32
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 015 TRANSF. ESTADUAL RESOLUÇÃO SS 130/2022
10.302.0021.2075.0000ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - AUXÍLIO À SANTA CASA DE 
M
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      23.516,74
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 014 TRANSF. ESTADUAL - RESOLUÇÃO SS 117/2022

Parágrafo único. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ 54.369,06 (cinquenta e quatro mil,
trezentos e sessenta e nove reais e seis centavos).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra,09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Júnior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

                                                                               Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                          DECRETO Nº 6534, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e da outras providências.”

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
E DE ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3110 DE 09/11/2022,
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na contadoria do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra um crédito
adicional especial na importância de R$ R$ 1.676.280,81 (um milhão, seiscentos e setenta
e seis mil,  duzentos e oitenta reais e oitenta e um centavos), distribuídos nas seguintes
dotações:

04.01.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
17.512.0020.1015.0000 Obras em Saneamento
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................... 1.676.280,81
FR  -  03  RECURSOS  PRÓPRIOS  DE  FUNDOS  ESPECIAIS  DE  DESPESA-
VINCULADOS
100 091 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Parágrafo Único: O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes  de  excesso  de  arrecadação no valor  de  R$ R$ 1.676.280,81 (um milhão,
seiscentos e setenta e seis mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e um centavos).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra,09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Júnior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

                                                                               Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                             DECRETO Nº 6535, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  suplementação  de  dotações
orçamentárias.

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
E DE ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3111 DE 09/11/2022,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Guaíra autorizada a proceder a abertura de um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta
reais) destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL.

01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA.
01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.
3.1.90.11 VENCIMENTOS VANT. FIX. PESS. CIVIL                                    R$  9.000,00
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATR. INTRA OFSS .                                             R$ 15.050,00

TOTAL.                                                                                                              R$ 24.050,00

Parágrafo Único – O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos provenientes
da anulação das seguintes dotações orçamentárias.

CÂMARA MUNICIPAL.

01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA.
01 031 0001 1002–AQUIS. VEIC. EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52. EQUIP. E MATERIAL PERMAN.                                                  – R$ 5.950,00
01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.
3.3.90.30 MATERIAIS DE CONSUMO                                                             R$ 9.000,00
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                                       R$ 1.500,00
3.3.90.36 OUTROS SERV. TERCEIROS – P.F.                                                 R$ 1.600,00
3.3.91.97 APORTE P/ COBERT. DÉFICIT ATUARIAL                                   R$ 6.000,00
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TOTAL.                                                                                                              R$ 24.050,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra,09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Júnior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

                                                                               Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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DECRETO N° 6536, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Regulamenta o sistema de registro  de preços
em conformidade com o disposto nos artigos 78,
§ 1º e 82 a 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1º
de abril de 2021.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 73, INCISO X, DA LEI ORGÂNICA, E
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, INCISO VII, DA LEI
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETA:

Art. 1° O registro de preços para serviços e compras da Administração Direta e Indireta
do Município de Guaíra obedecerá às normas fixadas pelo presente Decreto. 

Art. 2° O procedimento de registro de preços será utilizado, quando conveniente, para
materiais  e  gêneros  de  consumo  frequente,  que  tenham  significativa  expressão  em
relação  ao  consumo  total  ou  que  devam  ser  adquiridos  para  diversas  Diretorias  e
Secretarias  Municipais,  bem  como  para  os  serviços,  incluindo  obras  e  serviços  de
engenharia habituais e necessários ou que possam ser prestados às diversas unidades,
observado o disposto neste Decreto.

§ 1º As obras e serviços de engenharia só poderão ser contratadas através do sistema de
registro de preços se atendidos os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
II – necessidade permanente ou frequente do objeto a ser contratado. 

§ 2° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado, na forma do art.
23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3° Do edital de licitação para o registro de preços deverão constar, além de outras, as
seguintes condições: 

a) especificidades da licitação e de seu objeto; 
b) quantidades mínimas e máximas (a ser cotado em unidades de bens, ou no caso de
serviços, em unidades de medida) que poderão ser adquiridas; 
c) possibilidade de prever preços diferentes: 
c.1 quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
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c.2 em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c.3 quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
c.4 por outros motivos justificados no processo. 
d)  possibilidade  de  o licitante  oferecer  ou não proposta  em quantitativo  inferior  ao
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
e)  critério  de  julgamento  da  licitação,  que  será  o  de  menor  preço  ou  o  de  maior
desconto, sendo esse sobre tabela de preços praticada no mercado;
f)  o  critério  de  julgamento  de  menor  preço  por  grupo de itens  somente  poderá  ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item
e evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital;
g) condições para alteração de preços registrados;
h) registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação
de acordo com a ordem de classificação; 
i) vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado  quantitativo  inferior  ao  máximo previsto  no
edital; 
j) hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

§ 4º Excepcionalmente, é permitido o registro de preços, sem indicação do total a ser
adquirido,  com  indicação  limitada  a  unidades  de  contratação,  sendo  obrigatória  a
indicação do valor máximo da despesa e sendo vedada a participação de outro órgão ou
entidade da ata, restrito às seguintes hipóteses: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro
de demandas anteriores; 
II – no caso de alimento perecível; 
III – no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Art.  3º No  âmbito  do  procedimento  disciplinado  por  este  Decreto,  a  adjudicação
importa o registro, na ata, de todas as licitantes classificadas que aceitarem cotar os bens
ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor. 

Parágrafo  Único.  A  classificação  deverá  obedecer  a  ordem  de  classificação  da
licitação. 

Art. 4º O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas modalidades pregão e
concorrência, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 5º O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao
preço  praticado  pelo  mercado,  o  que  será  atestado  mediante  pesquisa  de  preços
atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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§ 1º O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo
com a disposições nela contidas e em observância aos artigos 105 a 114, da Lei Federal
nº 14.133/2021. 

§ 2º A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo permitida
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada. 

Art. 6º Na fase preparatória do processo licitatório que vise o registro de preços com a
participação  de,  pelo  menos,  mais  um  órgão  ou  entidade  gerenciadora,  deverá  ser
realizado procedimento público de intenção de registro de preços, mediante divulgação,
em seu sítio oficial, do objeto a ser licitado, visando a possibilidade de que, no prazo de
8 (oito) dias úteis, outros órgãos ou entidades manifestem o interesse de participar da
respectiva ata. 

§  1º A manifestação  será  formal  e  deverá  ser  feita  diretamente  ao  Departamento
responsável  pelo  gerenciamento  do  registro,  o  qual  será  indicado  na  publicação  da
intenção; 

§  2º O  órgão  ou  entidade  interessado  em  participar  do  registro  de  preços  deverá
determinar a estimativa total de quantidade de contratação, as quais serão somadas às do
órgão gerenciador e demais interessados no certame; 

§  3º O  procedimento  público  de  intenção  referida  neste  dispositivo  é  dispensável
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante, ou seja, o objeto só
interessa à Administração e suas respectivas secretarias ou divisões. 

Art. 7º A adesão à ata de registro de preços de outro órgão, ou seja, órgãos e entidades
que  desejarem  participar  de  ata  na  condição  de  não  participantes  poderá  ocorrer
observada os seguintes requisitos: 

I – Órgãos e entidades municipais só poderão aderir à ata de registro de preços de órgão
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; 
II  –  É vedada  à  adesão  a  ata  de  registro  de  preços  promovida  por  outro  órgão ou
entidade municipal; 
III – É vedado aos órgãos gerenciadores municipais que oportunizem adesão de outros
órgãos às suas atas;
IV – É necessária a apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
V – É necessária a demonstração de que os valores registrados na ata que se pretende a
carona estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23,
da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante pesquisa atualizada de mercado; 
VI – O órgão ou entidade gerenciadora, bem como o fornecedor da ata de registro de
preços, deverão ser consultados previamente e manifestar aceitação sobre o ato;
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VII – No caso de adesão a ata de registro de preços (realizadas a atas de órgão ou
entidade federal, estadual e distrital) as quantidades previstas não poderão exceder a
50% (cinquenta por cento), por órgão e entidade aderente, das quantidades estimadas
em cada item do instrumento convocatório; 

VIII – As adesões adicionais, nos termos do inciso VII, não poderão exceder, na sua
totalidade,  ao dobro do quantitativo registrado em cada item, independentemente do
número de adesões realizadas;
IX – A adesão, por órgãos municipais, à ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora  do  Poder  Executivo  Federal  poderá  ser  exigida  como  condição  de
transferência  voluntárias  ou  participação  em  programas  federais,  não  havendo
necessidade de atendimento ao limite referido no inciso VIII, desde que comprovada,
naquela  hipótese,  a  compatibilidade  dos  preços  registrados  com os  de  mercado,  na
forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
X – Quando a adesão se referir à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde, para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar, não haverá a observância do limite referido no inciso VIII. 

Art. 8º A Diretoria de Compras, efetuará o registro de preços para materiais e serviços,
inclusive de obras e serviços de engenharia. 

§ 1ºO preço registrado pelo Departamento de Compras, será utilizado, obrigatoriamente,
por todas as unidades municipais.

§ 2° Excetuam-se do disposto no § 1º as aquisições ou prestações de serviços nos casos
em  que  a  utilização  se  revelar  antieconômica  ou  naqueles  em  que  se  verificarem
irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

§ 3° As propostas de compras ou as de contratações de serviços a serem processadas
com base no § 2º serão justificadas e acompanhadas, conforme o caso, de pesquisas de
mercado  entre  fornecedores  identificados  ou  de  demonstração  de  irregularidades
praticadas, com a informação das medidas já adotadas para sua apuração. 

§ 4° A verificação de irregularidades e a adoção das medidas para apuração dessas,
serão de competência da Departamento de Compras. 

§ 5° As propostas serão submetidas ao respectivo Secretário para prévia autorização,
devendo o Departamento de Compras ser comunicado do ocorrido. 

Art.  9º A existência  de  preço  registrado  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, desde que devidamente motivada. 

Art. 10. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia
do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
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I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem
ao registro de preços; 
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro
de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;

II  –  Pelo  fornecedor,  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao registro de preços. 

§ 1° A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos
previstos  no  inciso  I  deste  artigo,  deverá  ser  formalizada  por  e-mail  ou  por
correspondência, ambos com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante
no processo que deu origem ao registro de preços. 

§  2° No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  lugar  do  fornecedor,  a
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-
se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da sua publicação.

§ 3° A solicitação  do fornecedor  para  cancelamento  de  preço  registrado  somente  o
eximirá  da  obrigação  de  contratar  com  a  Administração,  se  apresentada  com
antecedência  de  10  dias  corridos  da  data  da  convocação  para  firmar  contrato  de
fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do
empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as
razões do pedido. 

§ 4° Será  estabelecido,  no edital  ou  no  expediente  da  solicitação  de  que tratam os
incisos I e II, o prazo previsto para a suspensão temporária do preço registrado. 

§ 5° Enquanto perdurar  a  suspensão,  poderão ser realizadas novas  licitações para o
objeto do registro de preços. 

§ 6° Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo
de cinco dias úteis. 

Art. 11. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por
órgãos  oficiais  competentes,  os  preços  registrados  poderão  ser  reequilibrados  em
conformidade com as modificações ocorridas. 
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§  1° Na  hipótese  prevista  no  “caput”  deste  artigo,  deverá  ser  mantida  a  diferença
apurada entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e
o preço da tabela da época. 

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de
novos  impostos  ou  taxas  ou  de  alteração  das  alíquotas  dos  já  existentes,  ou  fatos
supervenientes  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  de  consequências  incalculáveis  que
impactem  no  custo  do  fornecedor,  devendo  o  pedido  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº
14.133/2021. 

Art.  12. Caberá  a  Diretoria  de  Compras  e  Licitações  a  prática  de  atos  para  rotina,
controle e administração do registro de preços, inclusive no tocante à inviabilidade de
ultrapassagem  de  quantidade  máxima  registrada,  preferencialmente  em  formato
informatizado. 

Art.  13. A  utilização  do  preço  registrado  nos  termos  deste  Regulamento,  pelas
Secretarias,  dependerá  sempre  de  requisição  fundamentada  ao  Departamento  de
Compras e Licitações, que formalizará a contratação correspondente. 

Art. 14. Quando uma ou mais Diretorias ou Secretarias tiverem interesse em registrar
preços  para  compras  ou  serviços,  deverão  solicitar,  justificadamente,  a  Diretoria  de
Compras e Licitações, a instauração do competente procedimento. 
Parágrafo único. A solicitação de que trata este artigo deverá fazer-se acompanhar da
adequada caracterização dos bens ou serviços pretendidos, seus padrões de qualidade,
bem como de pesquisa de mercado entre fornecedores identificados. 

Art. 15.ADiretoria de Compras fará publicar, trimestralmente, na imprensa oficial do
Município,  para  conhecimento  público  e  orientação  da  Administração,  os  preços
registrados, devendo constar na publicação, obrigatoriamente: 

a) o objeto registrado; 
b) o preço registrado; 
c) o prazo de validade do registro; 

Parágrafo  Único.  A  Administração  poderá  fazer  constar  na  publicação  que  as
informações  indicadas  neste  artigo  estarão  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico da Prefeitura Municipal, com vistas à economicidade.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2022.

                                                                               Antonio Manoel da Silva Júnior
                               Prefeito
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Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathalia Pousa Correa Machado
                                           Chefe do Departamento de Atos Normativos
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 MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676
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Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

      LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3107, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Institui o Programa “Nosso Sonho, Nosso Lar” no
Município de Guaíra e dá outras providências”.

ANTÔNIO  MANOEL  DA  SILVA  JÚNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER:

O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUAÍRA,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º.  Fica instituído no âmbito desse Município o Programa “Nosso Sonho, Nosso
Lar”.

“§  1º. São  beneficiárias  do  programa  instituído  por  esta  Lei  as  famílias  carentes  em
situação de vulnerabilidade social, com renda familiar per capita até duzentos e sessenta
reais mensais, inscritos no CADÚNICO, desde que não abrangido por nenhum programa
habitacional ou seguro moradia.

§ 2º. Para fins do parágrafo anterior, considera-se:

I – Família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela
possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e
mantendo sua economia pela contribuição de seus membros;

II –  Para  determinação  de  renda  familiar  per  capita,  a  soma  dos  rendimentos  brutos
auferidos pela totalidade dos membros da família divida pelo número dos seus membros.

§ 3º. O Poder Executivo poderá reajustar o limite de renda per capita fixado no §1º, desde
que atendidas todas as famílias compreendidas na faixa original.

Art.  2º.  O programa instituído  por  esta  Lei  tem como objetivo  a  realização  de obras,
serviços de reforma, ampliação em unidades habitacionais e permissão de uso de imóveis
públicos destinados a famílias em situação de vulnerabilidade social e risco, oferecendo
deste modo, condições de habitação digna para todos os munícipes, por meio de ações
sociais desenvolvidas pelo Poder público Municipal, visando a melhoria da qualidade de
vida e a prevenção de endemias.

Art. 3º. Para os fins dessa Lei fica o Poder Público Municipal, autorizados, de acordo com
sua disponibilidade orçamentária e financeira, a:

I- Realizar despesas para aquisição de materiais de construção;
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II-  Disponibilizar  maquinários  e  servidores  públicos  municipais,  para  a  realização  de
reformas e ampliações nas unidades habitacionais contemplados pelo programa;

III- Conceder permissão de uso de imóveis públicos, a título precário e mediante assinatura
do termo, às famílias em condições de vulnerabilidade social.

IV- Construir moradias em áreas institucionais, não edificadas, disponíveis, de acordo com
a Lei Uso do Solo do Município.

Art.  4º.  A Diretoria  de  Assistência,  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,    realizará  o
cadastramento e a triagem das famílias a serem contempladas pelo programa, juntamente
com a Secretaria  de   Planejamento  e  Gestão  da  Administração  Geral,  Infraestrutura  e
Obras, observando os requisitos da presente legislação e da Lei Orgânica da Assistência
Social do Município.

Art.  5º. Fica  o  Poder  Público  dispensado  de  proceder  a  Chamamento  Público,  para
Concessão administrativa comum em uso dos imóveis, objeto da presente Lei, tendo em
vista, o caráter  social,  de relevante interesse público,  bem como se tratar de concessão
gratuita, no atendimento às pessoas de baixa renda familiar com situação de submoradia.

Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrá por conta de
dotações previstas na legislação orçamentária.

Art.  7º. Esta  entrará  em vigor  no  dia  1º  de  janeiro  de  2023,  ficando  revogada  a  Lei
municipal nº 2002, de 20 de maio de 2002.

Guaíra, 09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Junior
                                                          Prefeito Municipal

Página 2 de 2

DIÁRIO OFICIAL
Município de Guaíra

Edição nº 1694
Ano 2022

Página 72 de 108

www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 10 de Novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676
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Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

      LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3108, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  criação  do  PROGRAMA
"PATRULHA MARIA DA PENHA",  que  visa  o
monitoramento da segurança das mulheres vítimas
de violência doméstica no município de Guaíra”.

ANTÔNIO  MANOEL  DA  SILVA  JÚNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER:

O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUAÍRA,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - Dispõe sobre a criação do PROGRAMA “PATRULHA MARIA DA PENHA”
que  representa  um  conjunto  de  ações  integradas  para  ajudar  no  acompanhamento  da
execução de medidas protetivas para mulheres vítimas de violência doméstica.

§ 1º - O atendimento previsto no “caput” será realizado por policiais militares, policiais
civis,  assistentes  sociais  e  psicólogas  que  farão  visitas  periódicas,  com  o  objetivo  de
colaborar com a execução, bem como o acompanhamento de medidas protetivas.

§ 2º - O acompanhamento mencionado no parágrafo §1º terá como objetivo principal, o
apoio irrestrito as mulheres vítimas de violência doméstica.

Artigo 2º - Será designado através de órgão competente à criação de grupo técnico para a
formatação e regulamentação deste programa, observando as seguintes atividades:

I – A Patrulha Maria da Penha realizará a triagem, o atendimento inicial,  realização de
visitas periódicas e ações educativas.
II  –  A Patrulha  Maria  da  Penha contará  com uma equipe  de  advogados  (podendo ter
parceria  com  o  setor  privado),  assistentes  sociais  e  psicólogos,  além  de  equipe
especializada da Polícia Militar e Polícia Civil.
III - Os batalhões do município inseridos no programa, preferencialmente se o município
dispuser, utilizarão viaturas identificadas com o logo “Patrulha da Maria da Penha”.
IV – O serviço funcionará de forma ininterrupta, em regime de plantão, contando com uma
equipe multiprofissional e efetivo da Polícia Militar e Civil.

Artigo 3º - Quando necessário, poderá ocorrer a celebração de convênios e parcerias com a
administração direta e indireta, e entidades assistenciais para aplicação e o cumprimento
desta lei.
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Artigo 4º - O atendimento dos chamados das mulheres vítimas de violência doméstica,
realizado pela “Patrulha Maria da Penha” ocorrerá pelo número 190.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em na data de sua publicação.

Guaíra-SP, 09 de novembro de 2022.

                                                                  Antonio Manoel da Silva Junior
                                                                 Prefeito Municipal
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     LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3109, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Abre  no  orçamento  vigente  crédito  adicional
especial e da outras providências.”

ANTÔNIO  MANOEL  DA  SILVA  JÚNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER:
O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUAÍRA,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de
R$ 54.369,06 (cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e seis centavos),
distribuídos nas seguintes dotações:

01 07 04 DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA

10.302.0021.2075.0000ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - AUXÍLIO À SANTA CASA DE 
M
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      30.852,32
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 015 TRANSF. ESTADUAL RESOLUÇÃO SS 130/2022
10.302.0021.2075.0000ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - AUXÍLIO À SANTA CASA DE 
M
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      23.516,74
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 014 TRANSF. ESTADUAL - RESOLUÇÃO SS 117/2022

Parágrafo único. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ 54.369,06 (cinquenta e quatro mil,
trezentos e sessenta e nove reais e seis centavos).

Art.  2º Ocorrendo insuficiência  de  saldo  nas  dotações  constantes  do  crédito  adicional
especial  de  que  trata  o  art.  1°,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  promover  sua
suplementação até o limite estipulado no art. 6º da Lei n° 3.045, de 23 de novembro de
2.021, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Guaíra para o exercício
financeiro de 2022, e dá outras providências”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Junior
Prefeito
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3110, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Autoriza a transferência  de recursos financeiros à
autarquia do município de Guaíra, Departamento de
Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA, abre crédito
adicional especial e dá outras providências.”

ANTÔNIO  MANOEL DA SILVA JÚNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER:
O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUAÍRA,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º Fica o tesouro central  do executivo municipal autorizado a repassar recursos
financeiros no valor total de R$ 1.676.280,81 (um milhão, seiscentos e setenta e seis
mil,  duzentos  e  oitenta  reais  e  oitenta  e  um  centavos)  à  Autarquia  Municipal,
Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA.

Art. 2º Fica o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA autorizado a abrir
crédito  adicional  especial  no  valor  constante  do  artigo  1º  desta  lei,  distribuídos  as
seguintes dotações:

04.01.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
17.512.0020.1015.0000 Obras em Saneamento
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................... 1.676.280,81
FR  -  03  RECURSOS  PRÓPRIOS  DE  FUNDOS  ESPECIAIS  DE  DESPESA-
VINCULADOS
100 091 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Art.  3º O crédito  adicional  especial  de trata  o artigo 2º,  será coberto com recursos
provenientes de excesso de arrecadação da Prefeitura Municipal de Guaíra.

Art. 4 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2022.

        Antonio  Manoel  da  Silva
Junior

                  Prefeito Municipal
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 MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

      LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3111, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  suplementação  de  dotações
orçamentárias.”

ANTÔNIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER:
O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUAÍRA,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Guaíra autorizada a proceder a abertura de um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta
reais) destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL.

01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA.
01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.
3.1.90.11 VENCIMENTOS VANT. FIX. PESS. CIVIL                                    R$  9.000,00
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATR. INTRA OFSS .                                             R$ 15.050,00

TOTAL.                                                                                                              R$ 24.050,00

Parágrafo Único – O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos provenientes
da anulação das seguintes dotações orçamentárias.

CÂMARA MUNICIPAL.

01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA.
01 031 0001 1002–AQUIS. VEIC. EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52. EQUIP. E MATERIAL PERMAN.                                                  – R$ 5.950,00
01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.
3.3.90.30 MATERIAIS DE CONSUMO                                                             R$ 9.000,00
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                                       R$ 1.500,00
3.3.90.36 OUTROS SERV. TERCEIROS – P.F.                                                 R$ 1.600,00
3.3.91.97 APORTE P/ COBERT. DÉFICIT ATUARIAL                                   R$ 6.000,00
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TOTAL.                                                                                                              R$ 24.050,00

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2022.

Antonio Manoel da Silva Junior
Prefeito
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Município de Guaíra
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br  e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 12.122, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede  Licença  Prêmio  ao  servidor  que
especifica”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 90 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1º A servidora Roseli Jaculi Silveira da Silva, Agente de Serviços Gerais, Padrão
03, Nível IIIE – da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Administração
Geral, Infraestrutura e Obras, conceder licença-prêmio correspondente ao quinquênio de
02/05/2005 a 01/05/2010, que serão gozados no período de 08/11/2022 a 07/12/2022.

Art.  2º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 07 de novembro de 2022.

            Antonio Manoel da
Silva Junior

                               Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                       
                               Nathalia Pousa Correa Machado

                            Chefe do Departamento de Atos Normativos
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br  e-mail:
secretaria@guaira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 12.123, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
                              

“Altera  Portaria  12.070/2022  que  determina  a
instauração  de  Processo  Administrativo  de
Sindicância e dá outras Providências.”

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  alterado  o  artigo  1º  da  Portaria  12.070  de  11  de  outubro  de  2022,  com  a
seguinte redação:

“Art. 1º. A instauração de Processo Administrativo de Sindicância,
com fundamento no Artigo 153 e seguintes da Lei Complementar
Municipal nº 2.040, de 17.12.2002, e suas alterações, determinando
a integral INVESTIGAÇÃO de todos os indícios de irregularidades
do fato mencionado, nomeando os servidores municipais: Nathália
Pousa Corrêa Machado, Maria  Angelica Rebbello da Silva e
Meire  Cristina  de  Sousa,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,
constituir  comissão  de  SINDICÂNCIA,  frente  aos  fatos
comunicados pela representação acima descrita.”

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 07 de Novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br  e-mail:
secretaria@guaira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 12.124, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
                              

“Altera  Portaria  11.970/2022  que  determina  a
instauração  de  Processo  Administrativo  de
Sindicância e dá outras Providências.”

ANTONIO  MANOEL  DA  SILVA  JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  alterado  o  artigo  1º  da  Portaria  11.970  de  25  de  agosto  de  2022,  com  a
seguinte redação:

“Art. 1º. A instauração de Processo Administrativo de Sindicância,
com fundamento no Artigo 153 e seguintes da Lei Complementar
Municipal nº 2.040, de 17.12.2002, e suas alterações, determinando
a integral INVESTIGAÇÃO de todos os indícios de irregularidades
do fato mencionado, nomeando os servidores municipais: Marizete
Cristina Manfrin Barbosa, Zuleica Marques Figueiredo Borges
e Nathália Pousa Corrêa Machado,  para,  sob a presidência do
primeiro, constituir comissão de SINDICÂNCIA, frente aos fatos
comunicados pela representação acima descrita.”

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 07 de Novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.125, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede  gratificação  por  pós-graduação
lato sensu  ou  stricto sensu em  conteúdo
relacionado  ao  cargo  efetivo  ao  servidor  que
especifica, e dá outras providências”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art.  1º  A servidora  Andresa  Ferreira  Santos  Romanelli, Procurador  Municipal,
Padrão  22,  Nível  IIID,  conceder  gratificação  de  3%,  por  pós-graduação  lato sensu
ou stricto sensu em conteúdo relacionado ao cargo efetivo, conforme Inciso II, § 1º do
art. 190 da LCM nº 2040/02, alterada pela LCM nº 2959/2020.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.126, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede gratificação por graduação em nível
superior ao servidor que especifica, e dá outras
providências”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, quando do retorno do servidor ao cargo de origem, gratificação
de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1º do art. 190 da LCM nº
2040/02, alterada pela LCM nº 2959/2020, ao servidor abaixo especificado:

I - A servidora Rosemeire de Lima, Agente de Atendimento e Administração, Padrão
05,  Nível  IIIE,  nomeada  no  cargo  de  Chefe  do  Departamento  da  Assistência
Especializada, CCI.

Art.  2º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.127, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede gratificação por graduação em nível
superior ao servidor que especifica, e dá outras
providências”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º  Ao servidor Tiago Bogas Correa, Agente Técnico Administrativo, Padrão 16,
Nível  IA,  conceder  gratificação de  2%, por  graduação em nível  superior,  conforme
Inciso I, § 1º do art. 190 da LCM nº 2040/02, alterada pela LCM nº 2959/2020.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.128, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede  Licença  Prêmio  ao  servidor  que
especifica”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 93 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1º A servidora Silvana da Silva Balduino, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIIE -  da Diretoria Municipal de Saúde, conceder  licença-prêmio em pecúnia,
correspondente ao quinquênio de 04/07/2015 a 03/07/2022, de acordo com o § 1º, art. 4º
do Decreto nº 6076/2021.

Art.  2º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                     Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.129, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

      
“Coloca a disposição do Tribunal de Justiça
do  Estado  de  São  Paulo,  o  servidor
Henrique  Chainho  Borges,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 41, I e III DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL Nº 2040/02 E SUAS ALTERAÇÕES, E:

 Considerando o ofício 04/2022 datado de 31/10/2022 da Exma. Sra. Juíza de
Direito, Dra. Renata Carolina Nicodemos Andrade, RESOLVE:

Art.  1º Fica  cedido  o  servidor  Henrique  Chainho  Borges,  Agente  Técnico
Administrativo, Padrão 16, Nível IA, a partir de 16/11/2022, para prestar serviços no
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de Guaíra – Segunda Vara, sem
prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo.

Art. 2º. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de Guaíra – Segunda
Vara,  deverá  até  o  dia  vinte  de  cada  mês  entregar  no  Departamento  Pessoal  do
Município  de  Guaíra/SP  atestado  de  freqüência  devidamente  assinado  pela  sua
autoridade competente, para recebimento pelo servidor de seus vencimentos, e entregar
até  a  data  23/12 de  cada  ano,  o  relatório  de  avaliação  de  desempenho  do servidor
naquela instituição. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                   Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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              PORTARIA Nº 12.130, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

 
“Concede Férias Regulamentares aos servidores
que especifica, e dá outras providências”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1º  Ao servidor  Claudemir Ferreira, Guarda Civil Municipal, Padrão 12, Nível
IIIE  –  da  Diretoria  de  Transparência,  Justiça  e  Segurança,  conceder  férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 27/09/2021 a 26/09/2022, que serão
gozados no período de 16/11/2022 a 05/12/2022.

Art.  2º  A servidora  Claudia  Tibana, Farmacêutica,  Padrão  19,  Nível  IIIB  –  da
Diretoria  Municipal  de  Saúde,  conceder  férias  regulamentares  referente  ao  período
aquisitivo de 03/04/2017 a 02/04/2018, que serão gozados no período de 16/11/2022 a
05/12/2022.

Art. 3º A servidora Cleofe Saud Matos, Auxiliar de Consultório Dentário, Padrão 07,
Nível IA – da Diretoria Municipal de Saúde, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 12/09/2021 a 11/09/2022, que serão gozados no período de
16/11/2022 a 30/11/2022.

Art. 4º  A servidora  Daniela de Almeida, Agente Técnico Administrativo, Padrão 16,
Nível  IIA  –  da  Diretoria  de  Transparência,  Justiça  e  Segurança,  conceder  férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05/03/2019 a 04/03/2020, que serão
gozados no período de 16/11/2022 a 30/11/2022.

Art. 5º A servidora Elisangela Aparecida Alves, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03
Nível  IIA  –  da  Diretoria  de  Transparência,  Justiça  e  Segurança,  conceder  férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022, que serão
gozados no período de 16/11/2022 a 05/12/2022.

Art.  6º  Ao servidor  Emerson  de  Paula  Oliveira, Agente  Técnico  Administrativo,
Padrão  16,  Nível  IA  –  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão  da
Administração Geral, Infraestrutura e Obras, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 01/04/2021 a 31/03/2022, que serão gozados no período de
16/11/2022 a 05/12/2022.

Art. 7º A servidora Joice Leal Silva, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível ID –
da Diretoria Municipal de Saúde, conceder férias regulamentares referente ao período
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aquisitivo de 07/12/2020 a 06/12/2021, que serão gozados no período de 16/11/2022 a
05/12/2022.

Art. 8º  A servidora  Karina Aparecida Jaculi, Técnico de Enfermagem, Padrão 13,
Nível IIE – da Diretoria Municipal de Saúde, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 22/12/2020 a 21/12/2021, que serão gozados no período de
16/11/2022 a 15/12/2022.

Art. 9º  A servidora  Leticia da Costa, Assistente Social,  Padrão 19, Nível IIB – da
Diretoria  de  Assistência,  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  conceder  férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 17/01/2021 a 16/01/2022, que serão
gozados no período de 16/11/2022 a 15/12/2022.

Art.  10.  A  servidora  Luciene  Flavio  dos  Reis, Agente  de  Atendimento  e
Administração,  Padrão 05,  Nível  IIIE – da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  conceder
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 10/08/2021 a 09/08/2022, que
serão gozados no período de 16/11/2022 a 05/12/2022.

Art. 11.  Ao servidor  Marcio Luiz Pereira, Desenhista,  Padrão 17, Nível  IIIE – da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral, Infraestrutura e
Obras, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/04/2021 a
31/03/2022, que serão gozados no período de 16/11/2022 a 05/12/2022.

Art.  12.  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                   Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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              PORTARIA Nº 12.131, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

 
“Concede Férias Regulamentares aos servidores
que especifica, e dá outras providências”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1º A servidora Maurilia Prestes de Oliveira, Assistente Social, Padrão 19, Nível
ID  –  da  Diretoria  Municipal  da  Educação,  Cultura  e  Esportes,  conceder  férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/02/2021 a 02/02/2022, que serão
gozados no período de 17/11/2022 a 01/12/2022.

Art.  2º  A servidora  Meire  Aparecida  Guimarães, Agente  Técnico  Administrativo,
Padrão  16,  Nível  IIA –  da  Diretoria  de  Finanças,  conceder  férias  regulamentares
referente  ao  período  aquisitivo  de  02/04/2021  a  01/04/2022,  que  serão  gozados  no
período de 16/11/2022 a 05/12/2022.

Art. 3º A servidora Rosana Pereira de Sousa, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIIE – da Diretoria Municipal de Saúde, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 13/02/2021 a 12/02/2022, que serão gozados no período de
16/11/2022 a 05/12/2022.

Art. 4º A servidora Rosivani Ferro, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIB,
designada na função gratificada de Chefe da Seção de Velório e Cemitério Municipal,
Padrão  FG3,  Nível  IIB  –  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão  da
Administração Geral, Infraestrutura e Obras, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 24/01/2021 a 23/01/2022, que serão gozados no período de
16/11/2022 a 05/12/2022.

Art. 5º  A servidora  Vanessa Gonçalves Inácio dos Santos, Técnico de Enfermagem,
Padrão 13, Nível IIA, designada na função gratificada de Chefe da Equipe de Saúde da
Família, Padrão FG2, Nível IIA – da Diretoria de Saúde, conceder férias regulamentares
referente  ao  período  aquisitivo  de  08/07/2021  a  07/07/2022,  que  serão  gozados  no
período de 16/11/2022 a 05/12/2022.
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Art. 6º A servidora Vanize Stuque, Auxiliar de Consultório Dentário, Padrão 07, Nível
IIE – da Diretoria  Municipal  de Saúde,  conceder  férias  regulamentares  referente ao
período  aquisitivo  de  04/06/2021  a  03/06/2022,  que  serão  gozados  no  período  de
16/11/2022 a 05/12/2022.

Art. 7º A servidora Daniela Tiba, Técnico de Enfermagem, Padrão 13, Nível IIE, – da
Diretoria de Saúde, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de
01/10/2019 a 30/09/2020, que serão gozados no período de 16/11/2022 a 05/12/2022.

Art.  8º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                   Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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   PORTARIA Nº 12.132, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Designa  a  servidora  Luciana  Aparecida
Fachini Luiz, e dá outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art.  1º Fica  designada  a  servidora  Luciana  Aparecida  Fachini  Luiz,  Agente  de
Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIB, para, no período de 16/11/2022 a 05/12/2022,
exercer  o cargo de Chefe da Seção de Velório e Cemitério Municipal,  Padrão FG3,
Nível IIB – da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral,
Infraestrutura e Obras, fazendo jus à diferença de vencimentos; em substituição a titular
do  cargo  Rosivani  Ferro,  a  qual  foram  concedidas  férias  regulamentares,  com
fundamento no art. 45, 46, 47 e 48 da Lei Complementar Municipal nº 2.040/02 e suas
alterações.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                   Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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        PORTARIA Nº 12.133, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Designa a servidora Marieli Martins Peres, e
dá outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora Marieli Martins Peres, Agente de Serviços Gerais,
Padrão 03, Nível IIA, para, no período de 16/11/2022 a 30/11/2022, exercer o cargo de
Agente Técnico Administrativo,  Padrão 16, Nível IA, da Diretoria de Transparência,
Justiça e Segurança, fazendo jus à diferença de vencimentos; em substituição a titular do
cargo  Daniela  de  Almeida,  a qual  foram  concedidos  15  (quinze)  dias  de  férias
regulamentares,  com  fundamento  no  art.  45,  46,  47  e  48  da  Lei  Complementar
Municipal nº 2.040/02 e suas alterações.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 08 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                   Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.134, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede gratificação por graduação em nível
superior ao servidor que especifica, e dá outras
providências”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ao servidor Tiago Cristiano Anacleto, Educador Infantil, Padrão 10, Nível IIA,
conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1º
do art. 190 da LCM nº 2040/02, alterada pela LCM nº 2959/2020.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                    PORTARIA Nº 12.135, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Reenquadra  a  servidora  Cristiane  de
Andrade Alves Oliveira no cargo de Agente
de  Serviços  Gerais,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica reenquadrada, a servidora Cristiane de Andrade Alves Oliveira, a partir
11/11/2022, no cargo de Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIID, da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral, Infraestrutura e Obras -
Anexo I - Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas alterações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11.376/2022.

Art.  3º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                    PORTARIA Nº 12.136, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Reenquadra a servidora Amanda Miguel de
Lima  no  cargo  de  Agente  de  Saúde,  e  dá
outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica reenquadrada, a servidora Amanda Miguel de Lima, a partir 11/11/2022,
no cargo de Agente de Saúde, Padrão 12, Nível IIA,da Diretoria Municipal da Saúde -
Anexo I - Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas alterações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11.232/2021.

Art.  3º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                    PORTARIA Nº 12.137, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Reenquadra a servidora Rosemeire de Lima
no  cargo  de  Agente  de  Atendimento  e
Administração, e dá outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º  Fica reenquadrada, a servidora  Rosemeire de Lima, a partir 11/11/2022, no
cargo de Agente de Atendimento e Administração, Padrão 05, Nível IIIE, da Diretoria
Municipal  da  Saúde -  Anexo I  -  Quadro de Pessoal  da Prefeitura  do Município  de
Guaíra, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas alterações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11.146/2021.

Art.  3º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                    PORTARIA Nº 12.138, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Reenquadra a servidora Franciene Lucas no
cargo  de  Chefe  do  Departamento  da
Assistência  Especializada,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica reenquadrada, a servidora Franciene Lucas, a partir 11/11/2022, no cargo
de Chefe do Departamento da Assistência Especializada, CCI, da Diretoria Municipal
da Saúde – Cargos de Provimento em Comissão - Quadro de Pessoal da Prefeitura do
Município de Guaíra, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas
alterações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11.542/2022.

Art.  3º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos

Página 1 de 1

Município de Guaíra
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros”

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br  e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Município de Guaíra

Edição nº 1694
Ano 2022

Página 98 de 108

www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 10 de Novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Município de Guaíra
Departamento de Atos Normativos

Portarias

https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.guaira.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


                    PORTARIA Nº 12.139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Reenquadra  a  servidora  Juliana  Cristina
Costa  Rodrigues  de  Souza  no  cargo  de
Assessor  de  Planejamento,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º  Fica reenquadrada, a servidora  Juliana Cristina Costa Rodrigues de Souza,
Agente de Atendimento e Administração, Padrão 5, Nível IIIE, a partir de 11/11/2022,
no cargo de Assessor de Planejamento, CCI, da Diretoria Municipal de Saúde, constante
do Anexo II – Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, nos termos da
Lei Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas alterações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11.543/2022.

Art.  3º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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                    PORTARIA Nº 12.140, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Reenquadra  a  servidora  Geani  Patricia
Longo no cargo de  Agente  de  Saúde,  e  dá
outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica reenquadrada, a servidora Geani Patricia Longo, a partir 11/11/2022, no
cargo de Agente de Saúde, Padrão 12, Nível ID, da Diretoria Municipal da Saúde -
Anexo I - Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas alterações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11.227/2021 e 11.544/2022.

Art.  3º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.141, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Nomeia Cervantes Garcia da Silva no cargo
de  Diretor  Municipal  de  Saúde  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado, Cervantes Garcia da Silva, com fundamento no art. 10, §1º, I
da  Lei  Complementar  Municipal  nº  2040/02  e  suas  alterações,  para  a  partir  de
11/11/2022 exercer o cargo de Diretor Municipal de Saúde, Padrão CC, da Diretoria
Municipal  da  Saúde,  constante  do  Anexo  II  -  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 2807/2017 e suas
alterações.

                  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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     PORTARIA Nº 12.142, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Designa  o  servidor  Anderson  Aparecido  de
Lima, e dá outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art.  1º Fica  designado  o  servidor  Anderson  Aparecido  de  Lima, Técnico  de
Enfermagem, Padrão 13, Nível IID, da Diretoria Municipal da Saúde, para, a partir de
11/11/2022,  exercer  o  cargo  de  Enfermeiro,  Padrão  19,  Nível  IB,  da  Diretoria
Municipal da Saúde, fazendo jus à diferença de vencimentos; em substituição a titular
do cargo Franciene Lucas, a qual está nomeada no cargo de Chefe do Departamento da
Assistência Especializada (Portaria 12.138/22) com fundamento no art. 45, 46, 47 e 48
da Lei Complementar Municipal nº 2.040/02 e suas alterações.

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria 11.562/22.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.
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PORTARIA Nº 12.143, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Designa  Jonailson  Rodrigues  de  Matos  para
exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, e dá
outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º  Fica designado, o servidor municipal efetivo  Jonailson Rodrigues de Matos,
Agente de serviços gerais, Padrão 03, Nível ID, a partir de 11/11/2022, exercer o cargo
de  Técnico  de  Enfermagem,  Padrão  13,  Nível  IA,  fazendo  jus  à  diferença  de
vencimentos,  em substituição ao titular do cargo, o servidor Anderson Aparecido de
Lima, o qual está designado no cargo de Enfermeiro (Portaria nº 12.142/2022), com
fundamento no art. 45, 46, 47 e 48 da Lei Complementar Municipal nº 2.040/02 e suas
alterações.

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria 11.563/22.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.144, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Concede  Aposentadoria  por  tempo  de
contribuição a ROSEMEIRE DE LIMA”.

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a partir de 11/11/2022, aposentadoria por tempo de contribuição
a  Sra.  Rosemeire  de  Lima,  CPF  nº  090.***.***-29,  matrícula  427,  Agente  de
Atendimento e Administração - P. 5 Nível III-E, do quadro de pessoal da Prefeitura do
Município de Guaíra, com fundamento Art. 4º, §9º, Art. 36, II, da EC 103/2019, e artigo
43-A da LOM n.º 2115 de 26/11/2004, c/c com o Art. 3º da Emenda Constitucional 47
de 05/07/2005.

Art.  2º Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

          Antonio Manoel da
Silva Junior

                            Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                              Nathalia Pousa Correa Machado
                            Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.145, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Designa  Leticia  Araujo  da  Silva  para  exercer  o
cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora Leticia Araujo da Silva, Agente de Saúde, Padrão
12,  Nível  IA,  a  partir  de  11/11/2022,  exercer  o  cargo de  Auxiliar  de  Enfermagem,
Padrão 13, Nível IA, fazendo jus à diferença de vencimentos, em substituição a titular
do  cargo,  a  servidora  Neusa  da  Silva  Manoel,  a  qual  está  designada  no  cargo  de
Enfermeiro (Portaria nº 12.121/2022), com fundamento no art. 45, 46, 47 e 48 da Lei
Complementar Municipal nº 2.040/02 e suas alterações.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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PORTARIA Nº 12.146, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Designa Joice Leal da Silva para exercer o cargo
de Agente de Saúde, e dá outras providências.”

ANTONIO  MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º  Fica designada a servidora  Joice Leal da Silva, Agente de Serviços Gerais,
Padrão 03, Nível ID, a partir de 11/11/2022, exercer o cargo de Agente de Saúde, Padrão
12, Nível IA, fazendo jus à diferença de vencimentos, em substituição a titular do cargo,
a  servidora  Leticia  Araujo  da  Silva,  a  qual  está  designada no cargo de Auxiliar  de
Enfermagem (Portaria nº 12.145/2022), com fundamento no art. 45, 46, 47 e 48 da Lei
Complementar Municipal nº 2.040/02 e suas alterações.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 10 de novembro de 2022.

                                                                          Antonio Manoel da Silva Junior
                                       Prefeito

Publicada  e  Registrada  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

Nathália Pousa Corrêa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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RETIFICAÇÃO

Na data de 09 de novembro de 2022 a Portaria  de número 12.122 – 2022 não foi
publicada. Por este motivo estamos publicando na data de 10 de novembro de 2022. 

Nathália Pousa Corrêa Machado

Chefe do Departamento de Atos Normativos
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Extrato  de  Ratificação  de  Dispensa  –  Contratante:  Munic.  De  Guaíra/SP,  Contratada:
*VINICIUS  DE  OLIVEIRA ANANIAS,  inscrita  no  CNPJ.  41.036.590/0001-90;  Objeto:
Contratação de Companhia de Reis, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), por Modalidade
de Dispensa: nº 81/2022; Processo: nº 197/2022. Depto. de Compras disponibiliza as demais
documentação pelo site:  https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/detalhe/11524/pcontratacao-de-
companhia-de-reisp/; Guaíra/SP: 10 de novembro de 2022 – Antonio Manoel da Silva Junior -
Prefeito Municipal.
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